
 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

 

 

Curso de Cuidados 

com os Povos 

Indígenas e 

Legislação da 

FUNAI 

  



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

 
Este Curso Completo de Cuidados com os Povos Indígenas e 

Legislação da FUNAI é a formação definitiva para profissionais que 

buscam especialização em etnodesenvolvimento, direitos territoriais e 

políticas públicas indigenistas. Através de uma abordagem técnica e 

jurídica, o programa capacita para a atuação em áreas de demarcação 

de terras, proteção de povos isolados e gestão ambiental em terras 

indígenas. O conteúdo abrange desde o histórico da Fundação Nacional 

do Índio (FUNAI) até as normativas internacionais como a Convenção 

169 da OIT. Ideal para quem busca dominar a antropologia jurídica, o 

Direito Indigenista e as práticas de saúde indígena e educação 

diferenciada, garantindo uma atuação ética e eficaz dentro do aparato do 

Estado ou no terceiro setor. Domine os protocolos de consulta prévia, o 

estatuto do índio e a Constituição Federal de 1988 no que tange aos 

direitos originários. 

 

O QUE VOCÊ VAI APRENDER 

 A base jurídica e histórica do indigenismo brasileiro e a evolução da 

FUNAI. 

 Processos de identificação, delimitação e demarcação de terras 

indígenas conforme o Decreto 1775/96. 

 Diretrizes éticas e técnicas para o cuidado com a saúde em 

contextos interculturais. 

 Proteção territorial e estratégias de fiscalização em áreas de 

conflito. 
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 Políticas para povos indígenas isolados e de recente contato. 

 Gestão territorial e ambiental de terras indígenas (PNGATI). 

 Procedimentos administrativos e o papel do servidor público no 

atendimento às comunidades. 

 Intermediação de conflitos e diálogo intercultural respeitoso. 

 

PÚBLICO-ALVO 

 Servidores públicos da FUNAI, SESAI, IBAMA e outros órgãos 

governamentais. 

 Advogados, antropólogos e sociólogos que atuam na área de 

direitos humanos e causas étnicas. 

 Profissionais da saúde e educação que trabalham em contextos de 

aldeamento. 

 Membros de Organizações Não Governamentais (ONGs) focadas 

na proteção ambiental e social. 

 Estudantes e pesquisadores de Direito, História e Ciências Sociais. 

 

MÓDULOS E AULAS 

Módulo 1: Fundamentos do Indigenismo no Brasil 

Aula 1.1: Histórico das Políticas Públicas para Povos Indígenas 

A trajetória das políticas indigenistas no Brasil é marcada por transições 

profundas entre modelos de extermínio, integração forçada e, finalmente, 

o reconhecimento da alteridade. Durante o período colonial e imperial, a 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

visão predominante era a da tutela religiosa ou militar, visando transformar 

o indígena em mão de obra ou cidadão assimilado. Com a criação do 

Serviço de Proteção aos Índios (SPI) em 1910, sob a liderança do 

Marechal Rondon, houve uma mudança para um modelo estatal de 

proteção, embora ainda pautado pelo ideal de integração gradual à 

comunhão nacional. Este modelo persistiu até a fundação da FUNAI em 

1967, em um contexto de expansão das fronteiras econômicas. 

Compreender esse histórico é fundamental para identificar as heranças 

autoritárias e os avanços democráticos que moldam a atuação do Estado 

hoje, especialmente após a ruptura paradigmática da Constituição Federal 

de 1988, que abandonou a perspectiva integracionista em favor do 

respeito às culturas e organizações sociais próprias. 

Aula 1.2: A Estrutura Organizacional e Competências da FUNAI 

A Fundação Nacional do Índio, vinculada atualmente ao Ministério dos 

Povos Indígenas, é o órgão executor da política indigenista do Estado 

brasileiro. Sua estrutura é composta pela sede em Brasília, pelas 

Coordenações Regionais, pelas Frentes de Proteção Etnoambiental e 

pelas Coordenações Técnicas Locais. A competência da fundação 

abrange desde a promoção de estudos de identificação de terras até a 

fiscalização territorial e o fomento a atividades produtivas sustentáveis. A 

atuação técnica da FUNAI deve ser pautada pela descentralização 

administrativa, permitindo que as unidades locais tenham autonomia para 

responder às especificidades de cada etnia. O conhecimento profundo do 

organograma é vital para o profissional, pois a interação entre as diretorias 

de Proteção Territorial e de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável 

define a viabilidade de projetos e o atendimento de demandas urgentes 

das comunidades indígenas. 

Aula 1.3: O Estatuto do Índio e a Transição Legislativa 
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A Lei 6001 de 1973, conhecida como o Estatuto do Índio, permanece como 

uma peça jurídica complexa no ordenamento brasileiro. Embora muitos de 

seus dispositivos tenham sido revogados tacitamente pela Constituição de 

1988, outros continuam vigentes e norteiam procedimentos 

administrativos e civis. O conceito de tutela, central no Estatuto, foi 

profundamente questionado e ressignificado pela doutrina jurídica 

moderna. Atualmente, o entendimento é de que o Estado exerce uma 

proteção e não uma curatela que anula a vontade do indígena. A 

compreensão técnica desta lei exige uma análise comparada, 

identificando onde o Estatuto colide com o Direito Originário e onde ele 

ainda oferece garantias processuais importantes para a defesa do 

patrimônio material e imaterial dos povos originários, sendo um documento 

essencial para o cotidiano do agente indigenista. 

Aula 1.4: Convenção 169 da OIT e Tratados Internacionais 

A Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho é o principal 

instrumento jurídico internacional de proteção aos direitos indígenas 

ratificado pelo Brasil. Ela estabelece o direito fundamental à consulta 

prévia, livre e informada sempre que medidas legislativas ou 

administrativas puderem afetar diretamente esses povos. Este tratado 

internacional altera a dinâmica de grandes empreendimentos, como 

hidrelétricas e rodovias, exigindo protocolos de diálogo que respeitem a 

autonomia das comunidades. Além da OIT, a Declaração das Nações 

Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas reforça o direito à 

autodeterminação. O profissional de cuidado indigenista deve operar sob 

a égide destes tratados, garantindo que o Brasil cumpra seus 

compromissos internacionais e evite sanções em cortes interamericanas 

de direitos humanos, mantendo a soberania indígena sobre seus modos 

de vida. 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

Módulo 2: Direitos Territoriais e Demarcação 

Aula 2.1: O Processo Administrativo de Identificação e Delimitação 

O rito de demarcação de uma Terra Indígena segue etapas rigorosamente 

técnicas definidas pelo Decreto 1775 de 1996. Tudo se inicia com a 

formação de um Grupo de Trabalho (GT), coordenado por um antropólogo 

e composto por técnicos de diversas áreas. O objetivo deste grupo é 

elaborar o Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação 

(RCID), que deve comprovar a ocupação tradicional da área com base em 

laudos antropológicos, históricos, cartográficos e ambientais. Este relatório 

é o coração do processo e deve ser tecnicamente inatacável para resistir 

a contestações judiciais. O profissional envolvido nesta fase deve ter 

extrema cautela na coleta de dados, respeitando os ritos tradicionais de 

memória e os limites geográficos que garantem a reprodução física e 

cultural do grupo, conforme o conceito de terras tradicionalmente 

ocupadas previsto no artigo 231 da Constituição. 

Aula 2.2: Contestações e Defesa Administrativa na Demarcação 

Após a publicação do RCID, abre-se um prazo para que estados, 

municípios e terceiros interessados apresentem contestações ao processo 

demarcatório. Esta fase exige uma análise jurídica e técnica apurada por 

parte da FUNAI. As contestações geralmente versam sobre a validade dos 

títulos de propriedade incidentes na área ou questionam o caráter 

tradicional da ocupação indígena. A resposta do órgão indigenista deve 

ser fundamentada em evidências sólidas, rebatendo argumentos de 

marcos temporais ou de ausência de posse permanente. O domínio deste 

procedimento é crucial para garantir a segurança jurídica da demarcação 

e evitar que erros administrativos anulem anos de trabalho de campo e de 
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reconhecimento de direitos territoriais fundamentais das comunidades 

envolvidas. 

Aula 2.3: Homologação, Registro e Desintrusão Territorial 

Uma vez superada a fase de delimitação e a declaração de limites pelo 

Ministério da Justiça, o processo segue para a homologação presidencial 

via decreto. Esta é a fase final de reconhecimento administrativo da posse 

permanente indígena. Contudo, a efetivação do direito muitas vezes 

depende da desintrusão, que é a retirada de ocupantes não indígenas da 

área demarcada. Este processo é frequentemente conflituoso e exige 

articulação com forças de segurança e órgãos de reforma agrária para o 

reassentamento de ocupantes de boa-fé. O papel do gestor é coordenar 

essa transição de forma a mitigar impactos sociais, garantindo que o 

território seja entregue à comunidade indígena livre de embaraços e pronto 

para a implementação de planos de gestão territorial e ambiental. 

Aula 2.4: Terras Tradicionais e o Conceito de Posse Permanente 

A posse permanente indígena não se confunde com o conceito de 

propriedade civil. Segundo a Constituição, as terras indígenas são bens 

da União, afetados ao uso exclusivo dos índios, sendo inalienáveis e 

indisponíveis. A posse permanente garante o usufruto exclusivo das 

riquezas do solo, dos rios e dos lagos neles existentes. Tecnicamente, isso 

significa que a comunidade indígena detém o domínio útil e a gestão do 

espaço, enquanto o Estado mantém a propriedade formal para assegurar 

a proteção contra a exploração por terceiros. O entendimento deste 

conceito é base para o cuidado indigenista, pois impede que pressões de 

mercado imobiliário ou extrativista fragmentem o território, assegurando 

que o patrimônio seja preservado para as futuras gerações conforme seus 

usos, costumes e tradições. 
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Módulo 3: Proteção de Povos Isolados e de Recente Contato 

Aula 3.1: Política de Não Contato: Diretrizes e Ética 

A política de proteção aos povos indígenas isolados no Brasil fundamenta-

se no princípio do não contato, respeitando a autodeterminação desses 

grupos em permanecerem sem comunicação com a sociedade 

envolvente. Essa diretriz é técnica e ética, visando evitar o contágio por 

doenças para as quais esses grupos não possuem memória imunológica, 

o que historicamente dizimou populações inteiras. A atuação da FUNAI, 

por meio das Frentes de Proteção Etnoambiental, foca no monitoramento 

do território a distância, sem interferência direta. O profissional deve 

compreender que o "cuidado" neste contexto significa a manutenção da 

integridade territorial, garantindo que as áreas de perambulação desses 

povos estejam livres de invasores e desmatamento, preservando o 

ecossistema necessário para sua sobrevivência autônoma. 

Aula 3.2: Frentes de Proteção Etnoambiental e Monitoramento 

As Frentes de Proteção Etnoambiental são unidades especializadas da 

FUNAI encarregadas da vigilância de territórios habitados por isolados. O 

trabalho técnico envolve o uso de geotecnologias, sobrevoos de 

fiscalização e o estabelecimento de Bases de Proteção Etnoambiental 

(BAPEs) em pontos estratégicos de acesso. Essas bases atuam como 

barreiras sanitárias e de segurança. O monitoramento exige 

conhecimentos em rastreamento, interpretação de vestígios e análise de 

imagens de satélite. O rigor na execução dessas tarefas é o que impede 

que o avanço da fronteira agrícola ou garimpeira force um contato 

traumático. A formação técnica deve priorizar a discrição e o respeito aos 

limites espaciais definidos pelas portarias de interdição de áreas, que são 

instrumentos preventivos de proteção jurídica desses territórios. 
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Aula 3.3: Protocolos para Situações de Contato Inevitável 

Embora a diretriz seja o não contato, existem situações de "contato 

forçado" ou "contato espontâneo" motivadas por pressões externas ou 

curiosidade. Para esses casos, a FUNAI e a SESAI possuem protocolos 

rígidos de saúde e segurança. A primeira etapa é a quarentena rigorosa 

da equipe de contato e a disponibilização imediata de assistência médica 

especializada. O cuidado indigenista técnico exige que a comunicação 

seja feita por intérpretes de troncos linguísticos próximos, buscando 

reduzir o choque cultural. O planejamento deve prever a contenção de 

surtos epidemiológicos imediatos e a segurança alimentar, sem contudo 

criar uma dependência assistencialista que desestruture a organização 

social do grupo de recente contato nos anos subsequentes à primeira 

interação. 

Aula 3.4: Direitos Específicos e Vulnerabilidades Epidemiológicas 

Povos de recente contato possuem direitos específicos diferenciados 

devido à sua extrema vulnerabilidade biológica e sociocultural. A 

legislação brasileira e as normas de saúde indígena preveem uma atenção 

básica diferenciada, com equipes de saúde que permanecem em campo 

por longos períodos. O cuidado técnico envolve a vigilância epidemiológica 

constante e o respeito às práticas de medicina tradicional, que muitas 

vezes são o primeiro recurso de cura desses povos. É essencial que o 

profissional de campo saiba identificar sinais de estresse social e colapso 

demográfico, atuando preventivamente na proteção das fontes de água e 

recursos de caça, que são os pilares da saúde coletiva para esses grupos 

que transitam entre modos de vida tradicionais e a pressão da 

modernidade. 

Módulo 4: Gestão Territorial e Ambiental (PNGATI) 
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Aula 4.1: Objetivos e Princípios da PNGATI 

A Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas, 

instituída pelo Decreto 7747 de 2012, visa garantir a proteção, 

recuperação, conservação e o uso sustentável dos recursos naturais nas 

terras indígenas. Seu princípio fundamental é o protagonismo indígena na 

gestão de seus territórios. O cuidado indigenista aqui se traduz em apoio 

técnico para que as comunidades possam gerir seus espaços de forma a 

garantir a soberania alimentar e a integridade do ecossistema. A PNGATI 

reconhece que o manejo tradicional indígena é uma ferramenta poderosa 

de conservação da biodiversidade. Portanto, a implementação desta 

política exige um diálogo constante entre o conhecimento científico 

acadêmico e os saberes tradicionais, buscando soluções que fortaleçam 

a autonomia e a sustentabilidade econômica sem agredir a cultura 

originária. 

Aula 4.2: Planos de Gestão Territorial e Ambiental (PGTA) 

O PGTA é o principal instrumento de planejamento e execução da 

PNGATI. Ele é elaborado de forma participativa pela própria comunidade 

indígena, com assessoria técnica da FUNAI ou parceiros. O documento 

estabelece as regras de uso do solo, áreas de preservação, zonas de 

manejo produtivo e diretrizes para a relação com o entorno. Tecnicamente, 

o PGTA funciona como um plano diretor da terra indígena. O profissional 

deve atuar como facilitador, garantindo que as discussões contemplem 

todos os segmentos da aldeia, incluindo mulheres, jovens e anciãos. A 

validade de um PGTA reside na sua capacidade de refletir a visão de futuro 

da comunidade, servindo como base para a captação de recursos e para 

o licenciamento de atividades econômicas sustentáveis dentro da reserva. 

Aula 4.3: Vigilância e Fiscalização Participativa 
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A proteção das terras indígenas contra ilícitos ambientais e invasões não 

é tarefa exclusiva do Estado. A vigilância participativa, onde os próprios 

indígenas atuam na fiscalização de seus limites, tem se mostrado uma 

estratégia eficaz. O cuidado técnico indigenista envolve a capacitação 

desses grupos em técnicas de monitoramento remoto, uso de GPS e 

drones, além de orientações sobre como proceder legalmente ao 

identificar crimes ambientais. É fundamental que haja uma articulação 

estreita entre as guardas indígenas e os órgãos de segurança como a 

Polícia Federal e o IBAMA. O apoio logístico e a formação em direitos e 

deveres garantem que a vigilância seja feita de forma segura e dentro da 

legalidade, fortalecendo o controle territorial indígena sobre suas áreas 

demarcadas. 

Aula 4.4: Produção Sustentável e Segurança Alimentar 

O fomento à produção sustentável nas terras indígenas visa assegurar a 

reprodução física e cultural dos povos, permitindo o acesso a recursos 

econômicos sem comprometer o ambiente. Isso inclui o apoio a cadeias 

produtivas da sociobiodiversidade, como a castanha, o açaí e o 

artesanato. Tecnicamente, a assistência deve focar na melhoria dos 

processos de beneficiamento e na abertura de canais de comercialização 

ética e justa. A segurança alimentar é a prioridade zero; projetos de 

geração de renda não podem substituir a roça tradicional ou a pesca. O 

profissional de cuidado indigenista deve avaliar o impacto de introdução 

de novas tecnologias, garantindo que o desenvolvimento econômico 

ocorra de forma autogerida e compatível com o ritmo e os valores de cada 

cultura específica. 

Módulo 5: Saúde Indígena e Interculturalidade 

Aula 5.1: O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SasiSUS) 
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O SasiSUS é uma estrutura específica dentro do Sistema Único de Saúde, 

organizada através dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI). 

Sua base é a atenção primária diferenciada, que leva em conta as 

especificidades geográficas, culturais e epidemiológicas das populações 

aldeadas. O cuidado técnico em saúde indígena exige uma logística 

complexa, com o uso de aeronaves e barcos para alcançar comunidades 

isoladas. O profissional deve entender a hierarquia do sistema, desde os 

Agentes Indígenas de Saúde (AIS) nas aldeias até os Polos Base e as 

Casas de Saúde Indígena (CASAI) nos centros urbanos. A eficiência do 

SasiSUS depende da capacidade de articular a medicina ocidental com as 

práticas tradicionais, garantindo uma cobertura vacinal ampla e o controle 

de doenças endêmicas como a malária e a tuberculose. 

Aula 5.2: Protocolos de Atendimento e Diálogo Intercultural 

O atendimento de saúde em contexto indígena não pode ser puramente 

clínico; ele deve ser intercultural. Isso significa que o profissional de saúde 

precisa reconhecer e respeitar o papel do pajé ou curador tradicional na 

dinâmica de cura da comunidade. O diálogo intercultural estabelece que a 

ciência médica não é superior ao saber tradicional, mas complementar. 

Tecnicamente, isso se aplica no momento da anamnese, na explicação de 

tratamentos e na obtenção do consentimento para procedimentos 

invasivos. O cuidado indigenista eficaz reduz a resistência aos tratamentos 

alopáticos ao integrá-los à cosmologia local. Ignorar a dimensão espiritual 

da doença para o indígena pode levar ao abandono do tratamento e ao 

fracasso das políticas de saúde pública no território. 

Aula 5.3: Saneamento Ambiental em Terras Indígenas 

O saneamento é um componente crítico da saúde preventiva nas aldeias. 

A atuação da Secretaria de Saúde Indígena (SESAI) envolve a construção 
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de sistemas de abastecimento de água potável, melhorias sanitárias 

domiciliares e a gestão de resíduos sólidos. Tecnicamente, os projetos de 

engenharia sanitária devem ser adaptados ao modo de vida indígena, 

evitando soluções que descaracterizem a arquitetura local ou que gerem 

manutenção onerosa para a comunidade. O cuidado ambiental impede a 

contaminação de lençóis freáticos e rios, reduzindo drasticamente a 

incidência de doenças diarreicas e parasitoses que são as principais 

causas de mortalidade infantil em áreas indígenas. A participação da 

comunidade na manutenção das infraestruturas é essencial para a 

perenidade das ações de saneamento. 

Aula 5.4: Enfrentamento à Desnutrição e Mortalidade Infantil 

A desnutrição infantil é um desafio persistente em algumas regiões 

indígenas e exige uma abordagem multifatorial. O cuidado técnico deve ir 

além da suplementação alimentar, investigando as causas estruturais, 

como a perda de territórios de caça ou a contaminação química de rios por 

mercúrio de garimpos. O acompanhamento do crescimento e 

desenvolvimento da criança indígena deve seguir curvas específicas 

adaptadas à etnia quando disponíveis. Estratégias como o aleitamento 

materno e o uso de alimentos locais de alto valor nutricional devem ser 

incentivadas. O profissional indigenista atua na vigilância nutricional e na 

educação em saúde, garantindo que as famílias tenham os meios 

necessários para assegurar a sobrevivência das novas gerações em um 

ambiente em transformação. 

Módulo 6: Educação Escolar Indígena e Direitos Culturais 

Aula 6.1: Educação Diferenciada e Bilinguismo 

A educação escolar indígena é um direito garantido pela Constituição e 

pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Ela deve ser específica, 
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diferenciada e intercultural. Tecnicamente, isso implica na utilização de 

línguas maternas nos processos de alfabetização e no desenvolvimento 

de materiais didáticos próprios que reflitam a realidade e os saberes da 

comunidade. O papel do professor indígena é central nesse modelo, pois 

ele atua como uma ponte entre o conhecimento universal e o 

conhecimento local. O cuidado indigenista na educação visa fortalecer a 

identidade étnica, permitindo que os jovens indígenas transitem entre a 

aldeia e a cidade sem perder seu referencial cultural, combatendo o 

histórico de escolas que serviam apenas para a assimilação e o 

apagamento das línguas nativas. 

Aula 6.2: Construção de Currículos Próprios e Calendário Especial 

Diferente do ensino regular, a escola indígena tem autonomia para 

elaborar seu currículo e seu calendário escolar. O calendário deve 

respeitar os ciclos agrícolas, as épocas de coleta e as festas rituais da 

comunidade. O currículo deve integrar os conhecimentos tradicionais de 

botânica, história oral e organização social como disciplinas fundamentais. 

O apoio técnico da FUNAI e do Ministério da Educação deve garantir que 

essa autonomia não resulte em menor qualidade de ensino, mas em uma 

formação que faça sentido para a vida no território. A gestão escolar deve 

ser participativa, envolvendo o conselho escolar composto por lideranças 

e anciãos, garantindo que a escola seja um espaço de resistência e 

revitalização cultural. 

Aula 6.3: Proteção do Patrimônio Imaterial e Propriedade Intelectual 

Os conhecimentos tradicionais indígenas sobre a fauna e a flora são alvos 

frequentes de biopirataria. A proteção do patrimônio imaterial abrange 

línguas, ritos, mitos e saberes medicinais. Juridicamente, o cuidado 

indigenista foca na aplicação da Lei da Biodiversidade e na garantia de 
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que o acesso ao conhecimento tradicional seja condicionado à repartição 

de benefícios. O profissional deve orientar as comunidades sobre os riscos 

de ceder informações para pesquisadores ou empresas sem protocolos de 

consentimento claros. A propriedade intelectual coletiva é um conceito 

técnico complexo, e o suporte administrativo da FUNAI é vital para 

registrar e proteger as expressões culturais tradicionais como marcas e 

indicações geográficas, garantindo o retorno econômico e moral para os 

detentores do saber. 

Aula 6.4: O Papel das Línguas Indígenas na Identidade Nacional 

O Brasil possui uma diversidade linguística imensa, com cerca de 274 

línguas faladas por diferentes povos. A preservação dessas línguas é um 

dever do Estado e um cuidado essencial do profissional indigenista. 

Políticas de documentação linguística e de formação de pesquisadores 

indígenas são fundamentais para reverter processos de extinção de 

idiomas. A valorização da língua materna fortalece a autoestima 

comunitária e é o principal veículo de transmissão de valores e 

cosmologias. O profissional que atua em campo deve incentivar o uso da 

língua nativa em todos os espaços de poder e decisão, reconhecendo que 

a perda de uma língua representa o desaparecimento de uma forma única 

de interpretar e existir no mundo. 

Módulo 7: Conflitos Territoriais e Segurança Jurídica 

Aula 7.1: Tipologia de Conflitos em Áreas Indígenas 

Os conflitos em terras indígenas podem ser classificados em diversos 

tipos: invasões por grileiros, exploração ilegal de madeira, garimpo, 

disputas entre comunidades e impactos de grandes obras de 

infraestrutura. Cada cenário exige uma resposta técnica e jurídica distinta. 

O cuidado indigenista envolve a mediação e a documentação rigorosa das 
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violações de direitos. Em casos de invasões, a atuação deve ser 

coordenada com as forças policiais para garantir a segurança dos 

indígenas e dos servidores. O profissional deve ter habilidade para realizar 

diagnósticos de vulnerabilidade e mapas de risco, permitindo que o Estado 

atue preventivamente antes que a violência física se instale. A 

compreensão das dinâmicas econômicas regionais é chave para antecipar 

pressões sobre o território. 

Aula 7.2: O Ministério Público Federal e a Defesa dos Direitos 

Indígenas 

O Ministério Público Federal (MPF) possui a atribuição constitucional de 

defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas. 

A parceria entre a FUNAI e o MPF é fundamental para a proposição de 

ações civis públicas que visam anular títulos de propriedade ilegais em 

terras indígenas ou exigir a reparação de danos ambientais. O técnico 

indigenista atua como o principal fornecedor de provas e subsídios fáticos 

para os procuradores da República. A compreensão dos fluxos de 

denúncia e a precisão técnica nos relatórios de ocorrência são o que 

permite ao MPF agir com eficácia. O profissional deve estar familiarizado 

com o funcionamento da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, 

especializada em populações indígenas e comunidades tradicionais. 

Aula 7.3: Crimes Ambientais e Penais em Terras Indígenas 

A prática de crimes dentro de terras indígenas é regida por normas 

específicas, onde o caráter federal da infração atrai a competência da 

Polícia Federal e da Justiça Federal. O cuidado indigenista técnico inclui a 

preservação da cena de crimes ambientais e o auxílio na identificação de 

infratores. É importante diferenciar quando o autor do crime é um indígena 

ou um terceiro, aplicando-se, no primeiro caso, as atenuações previstas 
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no Estatuto do Índio e na Convenção 169 da OIT, que levam em conta a 

cultura do infrator. No entanto, para crimes cometidos por terceiros contra 

os povos indígenas, o rigor da lei deve ser buscado para cessar a 

impunidade que retroalimenta a violência no campo. 

Aula 7.4: Mediação de Conflitos e Protocolos de Consulta 

Muitas tensões podem ser resolvidas ou evitadas através de processos de 

mediação e da aplicação estrita dos Protocolos de Consulta. Esses 

protocolos são documentos elaborados pelas próprias comunidades que 

definem como elas desejam ser consultadas sobre projetos que as afetam. 

O profissional indigenista atua como mediador técnico, garantindo que o 

diálogo entre empresas, governo e índios seja equilibrado e respeitoso. A 

consulta não é um mero rito formal ou uma reunião de informação; é um 

processo de negociação que pode levar ao consentimento ou ao veto 

fundamentado da comunidade. Dominar as técnicas de facilitação e escuta 

ativa é essencial para evitar que divergências internas ou pressões 

externas fragmentem a coesão social das aldeias durante grandes 

empreendimentos. 

Módulo 8: Aspectos Antropológicos do Cuidado Indigenista 

Aula 8.1: Parentesco e Organização Social Indígena 

Para atuar no cuidado indigenista, é fundamental compreender as 

estruturas de parentesco e organização social, que variam drasticamente 

entre as etnias. Muitas sociedades indígenas são regidas por sistemas de 

metades, clãs ou linhagens que determinam casamentos, lideranças e a 

distribuição de recursos. O profissional que ignora essas dinâmicas pode 

cometer erros graves, como empoderar lideranças sem legitimidade ou 

ignorar a influência de grupos femininos. O conhecimento antropológico 

permite que o agente entenda como a autoridade é construída e exercida, 
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respeitando os conselhos de anciãos e as formas tradicionais de tomada 

de decisão. O cuidado técnico, portanto, passa pelo reconhecimento das 

hierarquias próprias de cada povo para garantir a eficácia de qualquer 

intervenção externa. 

Aula 8.2: Cosmologia, Rituais e a Relação com a Natureza 

A visão de mundo indígena não separa cultura de natureza; para muitos 

povos, a floresta é povoada por seres espirituais e agências não humanas 

que devem ser respeitadas. O cuidado indigenista deve levar em conta 

essa dimensão cosmológica. Por exemplo, a interdição de certas áreas 

para caça ou pesca pode estar ligada a ciclos rituais que mantêm o 

equilíbrio do mundo. O profissional técnico precisa desenvolver uma 

"sensibilidade antropológica" para entender que as reivindicações 

territoriais muitas vezes possuem um fundamento sagrado, indo além do 

valor material da terra. Respeitar os períodos de reclusão ritual e as festas 

sagradas é fundamental para manter uma relação de confiança e 

colaboração mútua entre o órgão indigenista e a comunidade. 

Aula 8.3: Gênero, Juventude e Novas Lideranças nas Aldeias 

As sociedades indígenas estão em constante transformação. O 

surgimento de associações indígenas e a ascensão de mulheres e jovens 

em cargos de liderança política são fenômenos recentes que reconfiguram 

as aldeias. O cuidado técnico deve ser inclusivo, garantindo que as 

políticas públicas alcancem as mulheres indígenas, que muitas vezes são 

as guardiãs da biodiversidade e da segurança alimentar, mas enfrentam 

barreiras de participação. Da mesma forma, a juventude indígena, cada 

vez mais conectada e presente nas universidades, traz novas demandas 

por tecnologia e comunicação. O profissional deve saber transitar entre o 

respeito à tradição dos mais velhos e o apoio às aspirações das novas 
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gerações, promovendo um diálogo intergeracional saudável dentro dos 

projetos de desenvolvimento. 

Aula 8.4: Ética no Trabalho de Campo e Antropologia Aplicada 

O trabalho de campo em terras indígenas exige uma postura ética 

rigorosa. O profissional é um observador e um agente do Estado que entra 

na intimidade de grupos familiares. O cuidado indigenista proíbe qualquer 

forma de proselitismo religioso, ideológico ou político que fira a autonomia 

do grupo. A antropologia aplicada oferece ferramentas para que essa 

presença seja o menos invasiva possível. Isso inclui o respeito à 

privacidade doméstica, o cuidado com a captura de imagens e o uso 

responsável de informações sensíveis. A transparência sobre os objetivos 

da presença técnica e a construção de vínculos baseados na honestidade 

são os pilares para que o indigenista seja aceito e consiga desempenhar 

seu papel de proteção e promoção de direitos sem gerar danos culturais 

secundários. 

Módulo 9: Políticas Sociais e Cidadania 

Aula 9.1: Documentação Civil e Registro Administrativo de 

Nascimento Indígena (RANI) 

O acesso à cidadania plena para o indígena começa com a documentação 

civil. O RANI é um documento específico emitido pela FUNAI que atesta a 

identidade indígena de um indivíduo e serve como base para o registro de 

nascimento em cartório. O cuidado técnico nesta área envolve a realização 

de mutirões de documentação em aldeias remotas, garantindo que todos 

tenham acesso a RG, CPF e título de eleitor. É fundamental que o 

preenchimento do RANI respeite a autodeclaração étnica e o nome 

indígena do indivíduo. A posse de documentos é a chave para o acesso a 

benefícios previdenciários e programas sociais, evitando que a falta de 
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registro formal marginalize o cidadão indígena perante os serviços do 

Estado. 

Aula 9.2: Previdência Social e Benefícios Assistenciais para 

Indígenas 

Os indígenas possuem direitos previdenciários específicos, como a 

aposentadoria por idade na condição de segurado especial (trabalhador 

rural). O cuidado indigenista técnico consiste em orientar os segurados 

sobre como comprovar a atividade rurícola ou de subsistência, muitas 

vezes por meio de certidões emitidas pela FUNAI. Outros benefícios como 

o salário-maternidade e o auxílio-doença também são fundamentais para 

o suporte das famílias em momentos de vulnerabilidade. O profissional 

deve atuar no combate a fraudes e na proteção dos cartões de benefício, 

impedindo que comerciantes ou terceiros se apropriem indevidamente da 

renda dos idosos indígenas, garantindo que o recurso financeiro contribua 

de fato para a autonomia e bem-estar da comunidade. 

Aula 9.3: O Programa Bolsa Família e a Gestão de Condicionalidades 

O Programa Bolsa Família em contextos indígenas exige adaptações na 

gestão das condicionalidades de saúde e educação. O cuidado técnico 

reside em assegurar que o descumprimento de prazos motivado por 

isolamento geográfico ou práticas culturais (como viagens longas para 

coleta) não resulte na suspensão injusta do benefício. A articulação entre 

assistência social, saúde indígena e educação escolar é vital para que o 

programa cumpra seu papel de redução da pobreza sem impor um ritmo 

burocrático incompatível com a vida na aldeia. O profissional deve auxiliar 

na atualização do Cadastro Único, garantindo que as informações reflitam 

a realidade das composições familiares indígenas, que muitas vezes 

diferem do modelo nuclear ocidental. 
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Aula 9.4: Indígenas em Contexto Urbano: Direitos e Desafios 

A migração de indígenas para centros urbanos, seja por busca de estudos, 

saúde ou por expulsão de seus territórios, cria uma nova demanda de 

cuidados. Os indígenas que vivem em cidades não perdem seus direitos 

étnicos. O cuidado técnico deve combater o preconceito de que o indígena 

"deixou de ser índio" por usar tecnologias ou morar na cidade. A atuação 

do Estado deve focar na criação de centros de referência e no apoio a 

aldeamentos urbanos ou contextos de parentela. O acesso diferenciado à 

saúde e educação também deve ser buscado em âmbito municipal, 

garantindo que a identidade cultural seja preservada e respeitada mesmo 

fora das terras demarcadas, evitando a invisibilidade e a marginalização 

social dessas populações nas periferias urbanas. 

Módulo 10: Ética, Deontologia e Futuro do Indigenismo 

Aula 10.1: Código de Ética do Servidor Indigenista 

O servidor que atua com populações indígenas está submetido a um 

padrão ético elevado, onde a responsabilidade é tanto administrativa 

quanto moral. O cuidado indigenista exige probidade no trato com recursos 

públicos destinados às comunidades e a negação de qualquer vantagem 

pessoal em trocas de favores com lideranças. A deontologia indigenista 

preconiza que o interesse maior deve ser sempre a sobrevivência e a 

autonomia dos povos atendidos. O profissional deve cultivar a 

imparcialidade em disputas internas das aldeias e a lealdade institucional 

à política indigenista de Estado. O domínio do Código de Ética Profissional 

do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal é o alicerce para uma 

carreira sólida e respeitada dentro do setor. 

Aula 10.2: A Reforma Administrativa e os Desafios do Novo 

Indigenismo 
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O indigenismo brasileiro passa por um momento de reestruturação com a 

criação de ministérios dedicados exclusivamente aos povos originários. 

Isso representa uma mudança na hierarquia política e na capacidade de 

orçamento. O cuidado técnico agora exige que o profissional saiba operar 

em um ambiente mais político e institucionalizado, com maior participação 

direta dos próprios indígenas nos cargos de decisão. Os desafios do "novo 

indigenismo" incluem a modernização da FUNAI, a digitalização de 

processos sem perder o contato humano em campo e a capacidade de 

responder rapidamente às emergências climáticas que afetam 

desproporcionalmente os territórios indígenas, exigindo uma gestão mais 

ágil e menos burocrática. 

Aula 10.3: Tecnologia, Geotecnologias e Modernização da Gestão 

A tecnologia é uma aliada poderosa no cuidado indigenista moderno. O 

uso de imagens de satélite de alta resolução, o monitoramento por drones 

de áreas de difícil acesso e o uso de inteligência artificial para detectar 

desmatamento em tempo real transformaram a proteção territorial. 

Tecnicamente, o profissional deve estar capacitado para operar essas 

ferramentas e para interpretar dados geoespaciais. Além disso, a 

implementação de sistemas de informação em saúde e educação permite 

um planejamento mais preciso das ações. A modernização não substitui o 

trabalho de campo, mas o torna mais eficiente e seguro, permitindo que a 

FUNAI tenha uma visão estratégica e antecipada das ameaças aos 

direitos dos povos indígenas. 

Aula 10.4: O Protagonismo Indígena no Planejamento de Políticas 

Públicas 

O futuro do indigenismo reside na transição da política "para" os índios 

para uma política "dos" índios. O cuidado técnico hoje significa apoiar a 
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autodeterminação e garantir que os indígenas sejam os planejadores de 

seu próprio destino. Isso envolve fortalecer as organizações indígenas e 

os conselhos gestores. O papel do indigenista não indígena evolui para o 

de um assessor técnico e jurídico que fornece as ferramentas para que as 

comunidades exerçam sua soberania. A conclusão deste curso reforça 

que o cuidado indigenista de excelência é aquele que torna a presença 

tutelar do Estado cada vez menos necessária, ao passo que a cidadania 

indígena e o controle sobre seus territórios se tornam inabaláveis e 

plenamente reconhecidos por toda a sociedade. 

 

Módulo Extra 

Fontes de referência sugeridas para estudos complementares 

 Constituição Federal do Brasil de 1988, especificamente os Artigos 

231 e 232. 

 Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo de demarcação das terras indígenas. 

 Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973 (Estatuto do Índio). 

 Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 

sobre Povos Indígenas e Tribais. 

 Decreto nº 7.747, de 5 de junho de 2012, que institui a Política 

Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas 

(PNGATI). 

 Relatórios de Identificação e Delimitação (RCID) publicados no 

Diário Oficial da União. 
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 Publicações Técnicas da FUNAI: Manuais de monitoramento 

territorial e diretrizes para povos isolados. 

 Diretrizes da Secretaria de Saúde Indígena (SESAI) para atenção 

básica em áreas remotas. 

 Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas (2007). 

 Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre o conceito 

de Terras Tradicionais e Marco Temporal. 

 


